
DATA BASE: 

01/08/2023

PERÍODO 240 dias PERÍODO 60 dias 420

180 30

30 30 30

30 30 360

% 100,00%

R$  R$                                  423.417,08 

% 100,00%

R$  R$                               1.325.087,95 

 R$                               1.000.443,97 

 R$                                  748.061,06 

 R$                              1.748.505,03 

100,00%

Creasp: 0601802433

ART: 28027230231878986

INSERIR 

LOGOTIPO DA 

PREFEITURA

CRONOGRAMA FÍSICO - DESEMBOLSO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

MUNICÍPIO: CAMPOS DO JORDÃO BOLETIM Nº.

OBJETO: Pavimentação e recapeamento em Vias de Interesse Turístico Boletim CDHU 191 cd 

PROCESSO: ST-PRC-2023-00131-DM
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O INÍCIO:  180 dias da data da assinatura do convênio 

CONVÊNIO:

PERÍODO dias

Licitação: Execução:

IT
EM SERVIÇOS

U
N

ID
A

D
E

Execução: Execução: Vistoria:

FINAL: 720 dias a partir da data de assinatura do convênio

1ª   ETAPA 2ª   ETAPA 3ª   ETAPA

TOTAL

Vistoria: Vistoria: Encerramento:

                                                            -   

2 av emilio lang junior
30,00% 49,96% 20,04%

                                           397.526,39                                            661.963,65                                             265.597,91 

1 alameda tres chamines
30,00% 70,00% 0,00%

                                           127.025,12                                            296.391,96 

RECURSOS PRÓPRIOS                                            224.418,32                                            410.012,27  R$                                       113.630,47 

T O T A L   R$                                     524.551,51  R$                                     958.355,61  R$                                       265.597,91 

RECURSOS ESTADUAIS  R$                                     300.133,19  R$                                     548.343,34  R$                                       151.967,44 

PORCENTAGEM DE SERVIÇOS 30,00% 54,81% 15,19%

Rubens Saito Nemoto

OBSERVAÇÃO CONFORME: 

Decreto n.º 66.173 de 27/10/2021 _ "a liberação dos recursos, considerando o valor total destes, observará o seguinte:

1. até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em parcela única;
2. entre R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e R$1.000.000,00 (um milhão de reais), em 2 (duas) parcelas igualmente divididas;
3. entre R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em 3 (três) parcelas, sendo a primeira de 30% (trinta por cento);
4. acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em parcelas sucessivas, conforme estipular o respectivo instrumento, sendo a primeira de 30% (trinta por cento)


